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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 494/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Alta Floresta - Ref. ao Proc.:494/08 da 24ª ZE  Pedido de Registro de Candidatura

Recorrente: José Aparecido da Silva

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo PROVIMENTO do presente recurso.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por JOSÉ APARECIDO DA SILVA buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 24ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fl. 23), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador do Município de Alta Floresta/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 24ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de JOSÉ APARECIDO DA SILVA por desobediência ao prazo legal de desincompatibilização do cargo de Agente de Administração Pública que exerce na Prefeitura Municipal de Alta Floresta.

O recorrente, por seu turno, alega que desde 03 de julho de 2008 teria se afastado,  de fato, do cargo de vigilante (Agente Administrativo), não havendo nenhuma razão para o indeferimento.

Nesse sentido, traz aos autos decisão do e. TSE que acolhe o afastamento de fato como desincompatibilização, tendo como irrelevante o fato de a comunicação à repartição ter sido feita após a data limite.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
  Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Uma das exigências da legislação é que o servidor público, estatutário ou não, se afaste até 3 (três) meses anteriores ao pleito da sua função, com garantia do direito à percepção dos seus vencimentos integrais.

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente trouxe como prova de seu afastamento “Declaração” da Diretora da “Escola Municipal de Educação Infantil – Creche Irmã Dulce” de que trabalhou em suas funções somente até  o dia 02 de julho de 2008, juntando, ainda, cartões de ponto para confirmar suas alegações (fls. 31/36).

De fato, é remansosa a jurisprudência do c. TSE  que acolhe a desincompatibilização de fato como situação regular a ensejar deferimento do pedido de registro de candidatura.

Nesse sentido, podemos ver: 

	Andamentos
	Inteiro Teor
	Número do Processo
	Tipo do Processo

	RO-976 
	
	976 
	ERO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO 

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1-ACÓRDÃO 
	
	BRASÍLIA - DF 
	21/09/2006 

	Relator(a)
	MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	PSESS - Publicado em Sessão, Data 21/09/2006

	Ementa 
	Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Eleições 2006. Registro de candidato. Deputado estadual. Inelegibilidade. Art. 1º, II, l, da Lei Complementar nº 64/90. Servidor público. Decisão regional. Indeferimento. Desincompatibilização. Ausência. Recurso ordinário. Afastamento de fato. Não-comprovação. Decisão agravada. Fundamentos não-infirmados.Agravo regimental a que se nega provimento.


Importante se faz, no caso, termos em cnta que o objetivo da norma ao exigir o afastamento do servidor é impedir que faça uso do cargo como instrumento de influência sobre os eleitores.

Destarte, tendo em vista que o recorrente fez prova de seu afastamento de fato do cargo público, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo provimento do recurso em tela, reconhecendo a desincompatibilização.

Cuiabá/MT, 30 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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